MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 15504.728997/2012-12

ACORDAO 1002-004.219 — 12 SECA0/22 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 4 de marco de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE TACOM PROJETOS DE BILHETAGEM INTELIGENTE LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2008

SALDO NEGATIVO DE IRPJ. COMPENSACAO. COMPUTO DE ESTIMATIVA
OBJETO DE PARCELAMENTO.

E ilegitima a negativa, para fins de compensacdo de Saldo Negativo, do
direito ao cOmputo de estimativa mensal, que foi objeto de parcelamento,
ainda que este tenha sido formalizado em momento posterior ao do fato
gerador do respectivo IRPJ.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao Recurso Voluntdrio.

Assinado Digitalmente

Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri — Relatora

Assinado Digitalmente
Ailton Neves da Silva — Presidente

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros Ricardo Pezzuto Rufino, Rita
Eliza Reis da Costa Bacchieri, Luis Angelo Carneiro Baptista(substituto integral), Maria Angelica
Echer Ferreira Feijé, Andrea Viana Arrais Egypto, Ailton Neves da Silva (Presidente).
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2008
			 
				 SALDO NEGATIVO DE IRPJ. COMPENSAÇÃO. CÔMPUTO DE ESTIMATIVA OBJETO DE PARCELAMENTO.
				 É ilegítima a negativa, para fins de compensação de Saldo Negativo, do direito ao cômputo de estimativa mensal, que foi objeto de parcelamento, ainda que este tenha sido formalizado em momento posterior ao do fato gerador do respectivo IRPJ.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Aílton Neves da Silva – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Ricardo Pezzuto Rufino, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Luís Ângelo Carneiro Baptista(substituto integral), Maria Angelica Echer Ferreira Feijó, Andrea Viana Arrais Egypto, Ailton Neves da Silva (Presidente).
	
	 
		 Conforme descrito no acórdão recorrido, versa o presente processo sobre pedido de restituição de saldo negativo IRPJ ano-calendário 2008 no valor de R$ 992.034,95 (fl.2/3) apresentado em 27/09/2012. Ainda segundo consta do pedido, o crédito em questão seria constituído por estimativas IRPJ parceladas referentes aos meses de fevereiro a maio, julho/agosto e outubro/2008. Referido crédito foi utilizado em diversas declarações de compensação constantes de fl.505/580.
		 Por intermédio do Despacho Decisório nº 1587 de 12/05/2013 (fl.114/118), o direito creditório não foi reconhecido e as compensações, não homologadas. Reproduzo a seguir alguns excertos do Despacho Decisório onde consta a motivação do não reconhecimento:
		 O assunto encontra-se disciplinado atualmente pela Instrução Normativa RFB 1.300/2012.Inicialmente cabe analisar a admissibilidade do pedido de restituição em papel, nos termos do artigo 3º da IN RFB 1.300/2012. 
		 Pelo documento anexado à fl. 03 verifica-se que realmente é necessário o nº do processo referente ao parcelamento da estimativa para se transmitir o pedido de restituição com utilização do programa PERDCOMP. Como no parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009 não foi utilizado nº de processo, justifica-se o uso do pedido de restituição em papel, devendo ser admitido.
		 A seguir, passaremos à análise do mérito.
		 ...
		 O imposto de renda devido por estimativa, segundo informação do interessado à fl. 02, foi objeto do parcelamento criado pela Lei 11.941/2009. O extrato de consulta ao sistema que controla o parcelamento juntado às fls. 112/113 confirma a informação.
		 ...
		 Conforme se verifica acima, o pedido de restituição ou a utilização para compensação do saldo de parcelamento de imposto de renda apurado sobre a base de cálculo estimada, ou apurado em balanço ou balancete de suspensão ou redução, ficam condicionados ao pagamento do referido parcelamento.
		 O parcelamento que contém os débitos de estimativas está programado para ser pago em 180 parcelas mensais, de acordo com a Lei 11.941/2009. A primeira parcela foi paga em 30/10/2009.
		 Portanto, o “saldo de parcelamento” pode ser objeto de pedido de restituição, ou utilizado para compensação, na forma da legislação própria, mas somente a partir do pagamento da última parcela, ou seja, da liquidação do parcelamento.
		 Tendo tomado ciência do Despacho Decisório em 09/10/2013 (fl.136), o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade em 07/11/2013 (fl.137/157) a qual foi julgada parcialmente procedente para reconhecer o direito creditório referente às parcelas adimplidas do parcelamento. O acórdão 01-37.527 recebeu a seguinte ementa:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2008 
		 ESTIMATIVAS. PARCELAMENTO. PAGAMENTO. APROVEITAMENTO NO AJUSTE ANUAL. POSSIBILIDADE. 
		 As estimativas parceladas somente podem ser aproveitadas no ajuste anual após o efetivo pagamento. 
		 DCOMP RETIFICADORA. ACEITAÇÃO. APRESENTAÇÃO ANTERIOR À CIÊNCIA DESPACHO DECISÓRIO. 
		 Deve ser aceita a DCOMP retificadora apresentada posteriormente à emissão do Despacho Decisório, porém antes da ciência, desde que o único fundamento para sua não aceitação tenha sido a apresentação posterior à emissão do Despacho Decisório. 
		 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte
		 Intimado do acórdão em 06.08.2020 (fl. 657), o Contribuinte interpôs Recurso Voluntário em 08.09.2020 (fls. 642 e 463/656) apresentando os seguintes argumentos:
		 Conforme se extrai do relatório de diligência (fls. 621 e 622), o parcelamento das estimativas que formam o saldo negativo objeto de restituição/compensação no presente feito (IRPJ/2008), foram parcialmente pagas no âmbito do parcelamento da Lei nº 11.941/2009, e parcialmente migradas para o Programa Especial de Regularização Tributária (PERT), instituído pela Lei nº 13.496/2017.
		 Apesar de reconhecer o pagamento do parcelamento no âmbito do REFIS, o resultado da diligência não apontou os pagamentos realizados no âmbito do PERT, razão pela qual a Recorrente se manifestou para que, na mesma lógica que ensejou a diligência, que fossem considerados os valores pagos no âmbito do PERT, de forma a demonstrar a regularidade do crédito objeto do pedido de restituição, necessitando de complementação a diligência realizada.
		 De toda forma, entendimento pacificado neste e. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), conforme já se manifestou a Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), nos autos do processo administrativo de nº 10410.720070/2006112, é de que “descabe a glosa na composição do saldo negativo de IRPJ de estimativa mensal quitada por compensação, posteriormente não homologada e cujo valor foi incluído em parcelamento especial”.
		 De acordo com o entendimento deste e. Conselho, se o valor parcelado a título de estimativa foi utilizado no parcelamento, conclui-se que o débito em questão está confessado e, desta forma, é passível de cobrança direta em caso de inadimplemento pelo contribuinte. Assim sendo, a confissão do débito afasta a falta de certeza e liquidez de que o valor em questão possa ser cobrado pelo Fisco e, dessa forma, não se justifica a glosa dessa estimativa na formação do saldo negativo do IRPJ no ano-calendário.
		 Subsidiariamente, para que seja demonstrada a regularidade do crédito objeto do pedido de restituição, deve-se levar em consideração os valores pagos também no âmbito do PERT e não somente no âmbito do REFIS, de modo que, faz-se necessária a complementação da diligência, para que se traga aos autos o pagamento do saldo do parcelamento da Lei nº 11.941/2009, migrada para o parcelamento da Lei nº 13.496/2017.
		 Não foram juntados documentos com o recurso.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri – Relatora
		 
		 Da Admissibilidade:
		 O recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele conheço. 
		 
		 Do mérito:
		 Como exposto, trata-se de pedido de compensação fundado no suposto direito de crédito decorrente de saldo negativo composto valores recolhidos a título de estimativas. Tais valores não foram reconhecidos pela decisão recorrida haja vista a ausência de comprovação do respectivo pagamento integral dos parcelamentos. Consta da fundamentação do acórdão:
		 A unidade de origem elaborou o Relatório de Diligência (fl.621/622) donde extraio pontos de interesse:
		 a) Conforme comprovado nas fls. 594 a 608 e 611 a 613, o interessado aderiu, em 21/10/2009, ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 e efetuou, em 27/07/2011, a consolidação dos débitos relativos ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) apurados por estimativas no ano-calendário de 2008 no citado parcelamento, que foram parcelados e quitados parcialmente de acordo com o demonstrativo abaixo:
		 /.
		 b) O referido parcelamento foi encerrado por rescisão devido à desistência do interessado, conforme comprovado nas fls. 609 a 610 e 614;
		 c) O saldo do débito relativo ao IRPJ apurado no mês de 08/2008, no valor originário de R$38.949,64, e o saldo do débito relativo ao IRPJ apurado no mês de 10/2008, no valor originário de R$1.587.203,65, encontram-se parcelados através do Programa Especial de Regularização Tributária instituído pela Lei 13.496/2017, conforme comprovado nas fls. 615 a 620.
		 Para aderir ao PERT (Programa Especial de Regularização Tributária), o contribuinte teve que desistir do parcelamento da Lei nº 11.941/2009. Por sua vez, o Manual do Imposto de Renda é claro ao estabelecer que o contribuinte somente pode se aproveitar de estimativas parceladas no ajuste anual após o efetivo pagamento.
		 Observamos, portanto, que não há dúvidas quanto ao parcelamentos dos valores em litígio, a negativa ao direito do contribuinte tem como único fundamento a ausência de comprovação da quitação do PERT.
		 Quanto a este ponto, entendo que a solução da demanda esbarra nas razões de decidir da Súmula CARF 177 – “Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação”, afinal da mesma foram que a DCOMP pedidos de parcelamentos também possuem natureza de confissão de dívida.
		 Diversos são os precedentes deste Tribunal neste sentido, valendo citar os fundamentos do Acórdão 9101-005.334, o quais adoto como razões de decidir:
		 A questão acerca da possibilidade de se utilizar do valor de estimativas confessadas, mas ainda não quitadas para formar saldo negativo a ser restituído ou compensado sempre foi objeto de muita discussão, até mesmo entre a Receita Federal a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
		 Em uma breve síntese, a Receita Federal, desde a Solução de Consulta Interna n. 18/2006, vem expressando o seu entendimento de que eventual discussão relativa aos débitos de estimativa confessados e quitados via compensação não afetaria a análise do saldo negativo do mesmo ano-calendário. Isso por considerar que a declaração de compensação tem efeito de confissão de dívida (artigo 74, §6º, da Lei 9.430/1996), o que, por consequência; faria com que o débito relativo às estimativas eventualmente não homologadas pudesse ser cobrado mediante inscrição em Dívida Ativa da União. O raciocínio é o mesmo para as estimativas parceladas já que estas, igualmente, foram objeto de confissão de dívida. 
		 A PGFN, por meio de pareceres normativos, tinha especial preocupação a respeito das estimativas confessadas oriundas de compensação não homologada, ante o argumento de que estas sequer poderiam ser inscritas em dívida ativa, já que apenas seria possível a cobrança de tributo e não de meras antecipações (“a confissão não transforma a antecipação do tributo (estimativa) em crédito tributário” -- Parecer PGFN/CAT 1.658/2011). Sustentava, por tal razão, que a glosa das estimativas não pagas deveria ser realizada por ocasião da análise da declaração de compensação ou do saldo negativo, o que consequentemente geraria uma relação de prejudicialidade entre a formação do saldo negativo e a quitação da estimativa mensal. 
		 Tais divergências foram, ao menos parcialmente, solucionadas com a emissão do Parecer PGFN/CAT n. 88/2014, em resposta à Nota Técnica Cosit 31/2013. Em tal nota, a Receita Federal observa que “a única forma de conciliar a faculdade dada ao contribuinte de compensação de débitos de estimativas e de discussão acerca da não homologação com o direito de a Fazenda reaver seu crédito decorrente de DComp não homologada, caso haja decisão que lhe seja favorável, seria a cobrança com base em DComp, sem necessidade de glosa na apuração do ajuste anual e, consequentemente, sem necessidade de lançamento de ofício.” 
		 Então, por meio do Parecer PGFN/CAT n. 88/2014, a PGFN reconheceu que, desde que após o ajuste anual, seria legítima a “cobrança dos valores que sejam objeto de pedido de compensação não homologada oriundos de estimativas, uma vez que já se completou o fato jurídico tributário que enseja a incidência do imposto de renda, ocorrendo a substituição da estimativa pelo imposto de renda”. Neste sentido, inclusive, propôs “que sejam ajustados os sistemas e procedimentos para que fique claro que a cobrança não se trata de estimativa, mas de tributo (...)”. 
		 A preocupação da PGFN, como visto, sempre foi a respeito da eventual impossibilidade de cobrança das estimativas confessadas, e não sob o ponto de vista de se tratar de valor não líquido e certo ou não restituível via aproveitamento de saldo negativo.
		 ...
		 No caso, compreendo que a interpretação mais adequada da legislação em vigor segue a linha de que não há que se falar em prejudicialidade entre o processo destinado à verificação do crédito de saldo negativo de um determinado ano e o processo referente à forma de quitação da estimativa mensal devida e confessada naquele mesmo ano-calendário, eis que esta ou está (provisoriamente) extinta ou, se se revelar exigível, pode ser devidamente cobrada mediante procedimento próprio, inclusive com a incidência dos acréscimos legais cabíveis.
		 Negar que o valor da estimativa confessada possa compor o valor do saldo negativo pleiteado pelo contribuinte é inserir na lei condição nela não prevista, podendo resultar em sério prejuízo ao contribuinte em virtude de uma potencial dupla cobrança, eis que o mesmo valor equivalente à estimativa confessada pode ser exigido, tanto no procedimento referente à cobrança de tal débito, quanto no da glosa do saldo negativo. 
		 De fato, o artigo 170 do CTN exige que o crédito a ser compensado seja “líquido e certo”, características que um débito confessado pelo contribuinte em processo de parcelamento efetivamente possui. Exigir que, para além de líquido e certo, tal crédito tributário esteja extinto por pagamento (art. 156, I, do CTN) – fazendo-se oposição às hipóteses de suspensão do crédito tributário (art. 151 do CTN) --, é um exercício que tem como resultado negar ao valor confessado a própria natureza de crédito tributário, aplicando-se condição não prevista em lei, em detrimento da situação do contribuinte que pode, em tese, ver então o montante sendo-lhe duplamente exigido.
		 Ora, como exposto, não se questiona a liquidez e certeza dos créditos confessados pelo Contribuinte quando do pedido de parcelamento das estimativas e como destacado acima, também não se questiona a efetiva ocorrência destes parcelamentos. 
		 Assim, deve-se entender que os valores confessados pelo contribuinte em programa de parcelamento, estão revestidos dos atributos de liquidez e certeza exigido pelo art. 170 do CTN.
		 
		 Conclusão:
		 Diante do exposto, conheço e dou provimento ao recurso.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri
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RELATORIO

Conforme descrito no acérdao recorrido, versa o presente processo sobre pedido
de restituicdo de saldo negativo IRPJ ano-calendario 2008 no valor de RS 992.034,95 (fl.2/3)
apresentado em 27/09/2012. Ainda segundo consta do pedido, o crédito em questdo seria
constituido por estimativas IRPJ parceladas referentes aos meses de fevereiro a maio,
julho/agosto e outubro/2008. Referido crédito foi utilizado em diversas declaracdes de
compensacao constantes de fl.505/580.

Por intermédio do Despacho Decisério n? 1587 de 12/05/2013 (fl.114/118), o
direito creditério ndo foi reconhecido e as compensagdes, nao homologadas. Reproduzo a seguir
alguns excertos do Despacho Decisdrio onde consta a motivacdo do ndo reconhecimento:

O assunto encontra-se disciplinado atualmente pela Instru¢cdo Normativa RFB
1.300/2012.Inicialmente cabe analisar a admissibilidade do pedido de restituicdo
em papel, nos termos do artigo 32 da IN RFB 1.300/2012.

Pelo documento anexado a fl. 03 verifica-se que realmente é necessario o n? do
processo referente ao parcelamento da estimativa para se transmitir o pedido de
restituicdo com utilizagdo do programa PERDCOMP. Como no parcelamento
instituido pela Lei 11.941/2009 n3o foi utilizado n2 de processo, justifica-se o uso
do pedido de restituicdo em papel, devendo ser admitido.

A seguir, passaremos a analise do mérito.

O imposto de renda devido por estimativa, segundo informagdo do interessado a
fl. 02, foi objeto do parcelamento criado pela Lei 11.941/2009. O extrato de
consulta ao sistema que controla o parcelamento juntado as fls. 112/113 confirma
a informagao.

Conforme se verifica acima, o pedido de restituicdo ou a utilizagdo para
compensag¢do do saldo de parcelamento de imposto de renda apurado sobre a
base de calculo estimada, ou apurado em balanc¢o ou balancete de suspensdo ou
reducdo, ficam condicionados ao pagamento do referido parcelamento.

O parcelamento que contém os débitos de estimativas estd programado para ser
pago em 180 parcelas mensais, de acordo com a Lei 11.941/2009. A primeira
parcela foi paga em 30/10/2009.

Portanto, o “saldo de parcelamento” pode ser objeto de pedido de restituicdo, ou
utilizado para compensacdo, na forma da legislacdo prépria, mas somente a partir
do pagamento da ultima parcela, ou seja, da liquidacdo do parcelamento.

Tendo tomado ciéncia do Despacho Decisério em 09/10/2013 (fl.136), o
contribuinte apresentou manifestacdo de inconformidade em 07/11/2013 (fl.137/157) a qual foi
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julgada parcialmente procedente para reconhecer o direito creditério referente as parcelas
adimplidas do parcelamento. O acérddo 01-37.527 recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2008

ESTIMATIVAS. PARCELAMENTO. PAGAMENTO. APROVEITAMENTO NO AJUSTE
ANUAL. POSSIBILIDADE.

As estimativas parceladas somente podem ser aproveitadas no ajuste anual apds
o efetivo pagamento.

DCOMP RETIFICADORA. ACEITACAO. APRESENTACAO ANTERIOR A CIENCIA
DESPACHO DECISORIO.

Deve ser aceita a DCOMP retificadora apresentada posteriormente a emissao do
Despacho Decisério, porém antes da ciéncia, desde que o Unico fundamento para
sua ndo aceitacdo tenha sido a apresentacdo posterior a emissdo do Despacho
Decisério.

Manifestacao de Inconformidade Procedente em Parte

Intimado do acérddo em 06.08.2020 (fl. 657), o Contribuinte interp6s Recurso
Voluntario em 08.09.2020 (fls. 642 e 463/656) apresentando os seguintes argumentos:

e Conforme se extrai do relatério de diligéncia (fls. 621 e 622), o parcelamento
das estimativas que formam o saldo negativo objeto de
restituicdo/compensacdo no presente feito (IRPJ/2008), foram parcialmente
pagas no ambito do parcelamento da Lei n? 11.941/2009, e parcialmente
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migradas para o Programa Especial de Regularizacdo Tributadria (PERT),
instituido pela Lei n2 13.496/2017.

e Apesar de reconhecer o pagamento do parcelamento no ambito do REFIS, o
resultado da diligéncia ndo apontou os pagamentos realizados no dmbito do
PERT, razdo pela qual a Recorrente se manifestou para que, na mesma ldégica
gue ensejou a diligéncia, que fossem considerados os valores pagos no ambito
do PERT, de forma a demonstrar a regularidade do crédito objeto do pedido de
restituicdo, necessitando de complementacao a diligéncia realizada.

e De toda forma, entendimento pacificado neste e. Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF), conforme ja se manifestou a Camara Superior de
Recursos Fiscais (CSRF), nos autos do processo administrativo de n@9
10410.720070/2006112, é de que “descabe a glosa na composicdo do saldo
negativo de |IRPJ de estimativa mensal quitada por compensacao,
posteriormente ndo homologada e cujo valor foi incluido em parcelamento

I”

especia
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e De acordo com o entendimento deste e. Conselho, se o valor parcelado a titulo
de estimativa foi utilizado no parcelamento, conclui-se que o débito em
guestdo esta confessado e, desta forma, é passivel de cobranca direta em caso
de inadimplemento pelo contribuinte. Assim sendo, a confissdao do débito
afasta a falta de certeza e liquidez de que o valor em questdo possa ser cobrado
pelo Fisco e, dessa forma, ndo se justifica a glosa dessa estimativa na formacgao
do saldo negativo do IRPJ no ano-calendario.

e Subsidiariamente, para que seja demonstrada a regularidade do crédito objeto
do pedido de restituicdo, deve-se levar em consideracdo os valores pagos
também no dmbito do PERT e ndo somente no ambito do REFIS, de modo que,
faz-se necessaria a complementacao da diligéncia, para que se traga aos autos
o pagamento do saldo do parcelamento da Lei n2 11.941/2009, migrada para o
parcelamento da Lei n2 13.496/2017.

Nao foram juntados documentos com o recurso.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri — Relatora

Da Admissibilidade:
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O recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, razao
pela qual dele conhego.

Do mérito:

Como exposto, trata-se de pedido de compensac¢ao fundado no suposto direito de
crédito decorrente de saldo negativo composto valores recolhidos a titulo de estimativas. Tais
valores ndo foram reconhecidos pela decisdo recorrida haja vista a auséncia de comprovacao do
respectivo pagamento integral dos parcelamentos. Consta da fundamentagao do acérdao:

A unidade de origem elaborou o Relatério de Diligéncia (fl.621/622) donde extraio
pontos de interesse:

a) Conforme comprovado nas fls. 594 a 608 e 611 a 613, o interessado aderiu, em
21/10/2009, ao parcelamento instituido pela Lei n2 11.941/2009 e efetuou, em
27/07/2011, a consolidagdo dos débitos relativos ao Imposto de Renda Pessoa
Juridica (IRPJ) apurados por estimativas no ano-calendario de 2008 no citado
parcelamento, que foram parcelados e quitados parcialmente de acordo com o
demonstrativo abaixo:
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Codige de | Periodo de Data de Valor originério do (Valor quitado do débite | Saldo do
receita apuracdo |vencimento| débito parcelado pelo parcelamento débito
2362-01 02/2008 31,{0312008 33.069,70 33.069,70 0,00
2362-01 03/2008 30/p4;‘2008 272.944,53 27294453 0,00
2362-01 04,2008 | 30/05/2008 156.463,26 156.463,26 0,00
2362-01 05/2008 | 30/06,/2008 5.768,75 5.768,75 0,00
2362-01 07/2008| 29/08,/2008 38.606,83 38.606,83 0,00
2362-01 08/2008 | 30/09,/2008 179.600,10 140.650,46 38.949,64
2362-01 10/2008| 28/11/2008 1.587.203,65 0,00|1.587.203,65

Totais 2.273.656,82 647.503,53(1.626.153,29 .

b) O referido parcelamento foi encerrado por rescisdo devido a desisténcia do
interessado, conforme comprovado nas fls. 609 a 610 e 614;

c) O saldo do débito relativo ao IRPJ apurado no més de 08/2008, no valor
origindrio de R$38.949,64, e o saldo do débito relativo ao IRPJ apurado no més de
10/2008, no valor originario de R$1.587.203,65, encontram-se parcelados através
do Programa Especial de Regularizagdo Tributaria instituido pela Lei 13.496/2017,
conforme comprovado nas fls. 615 a 620.

Para aderir ao PERT (Programa Especial de Regularizacdo Tributaria), o
contribuinte teve que desistir do parcelamento da Lei n? 11.941/2009. Por sua
vez, o Manual do Imposto de Renda é claro ao estabelecer que o contribuinte
somente pode se aproveitar de estimativas parceladas no ajuste anual apds o
efetivo pagamento.

Observamos, portanto, que ndo ha duvidas quanto ao parcelamentos dos valores
em litigio, a negativa ao direito do contribuinte tem como unico fundamento a auséncia de
comprovacao da quitacdo do PERT.

Quanto a este ponto, entendo que a solucdo da demanda esbarra nas razées de

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

decidir da Simula CARF 177 — “Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaragdo de
Compensagdo (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que ndo homologadas ou
pendentes de homologag¢do”, afinal da mesma foram que a DCOMP pedidos de parcelamentos
também possuem natureza de confissao de divida.

Diversos sdao os precedentes deste Tribunal neste sentido, valendo citar os
fundamentos do Acérdao 9101-005.334, o quais adoto como razdes de decidir:

A questdo acerca da possibilidade de se utilizar do valor de estimativas
confessadas, mas ainda ndo quitadas para formar saldo negativo a ser restituido
ou compensado sempre foi objeto de muita discussdo, até mesmo entre a Receita
Federal a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Em uma breve sintese, a Receita Federal, desde a Solucdo de Consulta Interna n.

18/2006, vem expressando o seu entendimento de que eventual discussdo

relativa aos débitos de estimativa confessados e quitados via compensacdo ndo

afetaria a analise do saldo negativo do mesmo ano-calendario. Isso por considerar

gue a declaracdo de compensacdo tem efeito de confissdo de divida (artigo 74,

§692, da Lei 9.430/1996), o que, por consequéncia; faria com que o débito relativo

as _estimativas eventualmente ndo homologadas pudesse ser cobrado mediante
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inscricdo em Divida Ativa da Unido. O raciocinio é o mesmo para as estimativas

parceladas ja que estas, igualmente, foram objeto de confissdo de divida.

A PGFN, por meio de pareceres normativos, tinha especial preocupacdo a respeito
das estimativas confessadas oriundas de compensag¢ao ndo homologada, ante o
argumento de que estas sequer poderiam ser inscritas em divida ativa, j& que
apenas seria possivel a cobranca de tributo e ndo de meras antecipacdes (“a
confissdo ndo transforma a antecipacdo do tributo (estimativa) em crédito
tributario” -- Parecer PGFN/CAT 1.658/2011). Sustentava, por tal razdo, que a
glosa das estimativas ndo pagas deveria ser realizada por ocasido da andlise da
declaracdo de compensacdo ou do saldo negativo, o que consequentemente
geraria uma relacdo de prejudicialidade entre a formacdo do saldo negativo e a
quitacdo da estimativa mensal.

Tais divergéncias foram, ao menos parcialmente, solucionadas com a emissdo do
Parecer PGFN/CAT n. 88/2014, em resposta a Nota Técnica Cosit 31/2013. Em tal
nota, a Receita Federal observa que “a Unica forma de conciliar a faculdade dada
ao contribuinte de compensacdo de débitos de estimativas e de discussdo acerca
da ndo homologacdo com o direito de a Fazenda reaver seu crédito decorrente de
DComp ndao homologada, caso haja decisdo que lhe seja favoravel, seria a
cobranca com base em DComp, sem necessidade de glosa na apuracao do ajuste
anual e, consequentemente, sem necessidade de lancamento de oficio.”

Ent3o, por meio do Parecer PGFN/CAT n. 88/2014, a PGFN reconheceu que, desde
gue apods o ajuste anual, seria legitima a “cobranca dos valores que sejam objeto
de pedido de compensagao ndao homologada oriundos de estimativas, uma vez
gue ja se completou o fato juridico tributario que enseja a incidéncia do imposto
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de renda, ocorrendo a substituicdo da estimativa pelo imposto de renda”. Neste
sentido, inclusive, prop6s “que sejam ajustados os sistemas e procedimentos para
que fique claro que a cobranca ndo se trata de estimativa, mas de tributo (...)".

A preocupagdo da PGFN, como visto, sempre foi a respeito da eventual
impossibilidade de cobranga das estimativas confessadas, e ndo sob o ponto de
vista de se tratar de valor ndo liquido e certo ou ndo restituivel via
aproveitamento de saldo negativo.

No caso, compreendo que a interpretacdao mais adequada da legislacdo em vigor
segue a linha de que ndo ha que se falar em prejudicialidade entre o processo
destinado a verificacdo do crédito de saldo negativo de um determinado ano e o
processo referente a forma de quitacdo da estimativa mensal devida e confessada
naquele mesmo ano-calenddrio, eis que esta ou esta (provisoriamente) extinta ou,
se se revelar exigivel, pode ser devidamente cobrada mediante procedimento
proprio, inclusive com a incidéncia dos acréscimos legais cabiveis.

Negar que o valor da estimativa confessada possa compor o valor do saldo
negativo pleiteado pelo contribuinte é inserir na lei condi¢do nela ndo prevista,
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podendo resultar em sério prejuizo ao contribuinte em virtude de uma potencial
dupla cobrancga, eis que o mesmo valor equivalente a estimativa confessada
pode ser exigido, tanto no procedimento referente a cobranga de tal débito,
guanto no da glosa do saldo negativo.

De fato, o artigo 170 do CTN exige que o crédito a ser compensado seja “liquido
e certo”, caracteristicas que um débito confessado pelo contribuinte em

processo de parcelamento efetivamente possui. Exigir que, para além de liquido
e certo, tal crédito tributdrio esteja extinto por pagamento (art. 156, I, do CTN) —
fazendo-se oposicao as hipdteses de suspensao do crédito tributario (art. 151 do
CTN) --, é um exercicio que tem como resultado negar ao valor confessado a

propria natureza de crédito tributdrio, aplicando-se condicdo ndo prevista em

lei, em detrimento da situacdo do contribuinte que pode, em tese, ver entdo o

montante sendo-lhe duplamente exigido.

Ora, como exposto, ndo se questiona a liquidez e certeza dos créditos confessados
pelo Contribuinte quando do pedido de parcelamento das estimativas e como destacado acima,
também ndo se questiona a efetiva ocorréncia destes parcelamentos.

Diante do exposto, conheco e dou provimento ao recurso.

8 Assim, deve-se entender que os valores confessados pelo contribuinte em
2,‘ programa de parcelamento, estao revestidos dos atributos de liquidez e certeza exigido pelo art.
7 170 do CTN.
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